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DECRETO Nº 0909001/2022 – GP 

CRATO - CE, 09 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

EMENTA: Cria o Comitê de Aplicação responsável pela implantação do Modelo de 

Governança e Gestão – Gestão.gov.br na forma que indica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, conforme inciso XI, do Art. 64, da Lei Orgânica 

do Município; 

 
CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 66, de 31 de março de 2017, do extinto Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, 

alterada pela Portaria nº 1.511, de 09 de fevereiro de 2021, do Ministério da Economia, que dispõe sobre critérios de excelência para a governança 

e gestão das transferências de recursos da União, operacionalizadas por meio da Plataforma +Brasil; 

 
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa nº 19, de 04 de abril, que institui o Modelo de Governança e Gestão - Gestão.gov.br, 

visando aprimorar a efetividade na entrega de valor público à sociedade brasileira e elevar o nível de maturidade das práticas de governança e de 

gestão dos órgãos e entidades que operacionalizam parcerias por meio da Plataforma +Brasil; 

 

DECRETA: 

 
Art. 1°. Fica criado o Comitê de Aplicação, sendo um grupo de trabalho designado para aplicação do Modelo de Governança e Gestão – 

Gestão.gov.br por meio do instrumento de Maturidade da Gestão - IMG, que deve ser multidisciplinar, composto por representantes das diversas 

áreas, processos e níveis hierárquicos. 

 

Art. 2º. As atribuições do Comitê de Aplicação de que trata este Decreto estão definidas no Guia do Instrumento de Maturidade da Gestão - IMG 

100 pontos, versão 1.0 de 2022, do Ministério da Economia.  

 

Art. 3º. O Comitê de Aplicação será composto por representantes indicados pelos respectivos titulares dos seguintes órgãos:  

 

I – Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento; 

II – Controladoria e Ouvidoria Geral do Município;  

III – Procuradoria Geral do Município; 

IV – Chefia de Gabinete.  

 
§ 1º. A Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento publicará Portaria com a designação dos membros do Comitê de Aplicação.  

 

§ 2º. O Comitê de Aplicação será presidido por representante indicado pelo titular da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento. 

 

§ 3º. O Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento poderá solicitar a indicação de técnicos de órgãos/entidades da Administração Pública 

Municipal para comporem o Comitê. 

 

§ 4º. Os membros do Comitê de Aplicação não receberão qualquer espécie de remuneração por sua atuação, sendo o exercício de suas atividades 

considerado de relevante interesse público.  

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 09 de setembro de 2022. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 0909001/2022 – SEAD 

CRATO-CE, 09 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR IVANY DE BRITO LIMA, inscrita no CPF sob o n° 308.081.383-91, do cargo de GERENTE DE UNIDADE DE 

SAÚDE, simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 3.804, de 01 de julho 

de 2021. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Administração, em 09 de setembro de 2022. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO  
 

  
CONVOCAÇÃO ASSINATURA DE CONTRATO-PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2022.03.11.2 

 

A Prefeitura Municipal de Crato/CE através da SECRETARIA DE CULTURA, vem convocar a empresa EGR COMÉRCIO E SERVIÇO 

EIRELLI, inscrita no CNPJ sob o Nº 24.083.452/0001-42, sediada à Rua 19 de Março, nº 230, Distrito de Amanaiara, Reriutaba-CE, para 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento desta convocação comparecer à sede da Comissão de Licitação no Largo 

Júlio Saraiva, S/Nº - Crato/CE, para a assinatura de CONTRATO decorrente do processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

2022.03.11.2, que tem como objeto SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO COM REPOSIÇÃO 

DE PEÇAS PARA AR CONDICIONADO DE INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPO DO CRATO-CE, sob 

pena decair do direito à contratação e sujeitar-se às multas e sanções conforme especificações constantes no Edital do citado PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 2022.03.11.2. Crato/CE, 09 de setembro de 2022. Raimundo Amadeu de Freitas. Secretaria de Cultura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  Página 22 de 30 
D.O.M. – Ano 2022, Edição 5066, Crato/CE, Sexta, 09 de Setembro de 2022. 

 
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO  N° 2022.08.29.1 

 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO  N° 

2022.08.29.1 A Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conhecimento dos interessados que a data de abertura do certame 

será dia 26 de setembro de 2022 às 10h30min, objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA 

AS NECESSIDADES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO ANIMAL – UPAA, PARTE INTEGRANTE DA 

SECRETARIA DE URBANISMO E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. O edital e seus anexos encontram-se 

disponíveis na Sede da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Bairro Centro - Crato/CE, das 08h00min às 14h00min 

ou através dos sites: www.tce.ce.gov.br. e https://www.licitacoes-e.com.br/ Crato/CE, 08 de setembro de 2022. Valéria do Carmo Moura 

– Pregoeira. 

 

 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022.05.17.1 . OBJETO:  SELEÇÃO DE 

MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE CRATO/CE. EMPRESAS VENCEDORAS: CEVEMA COMERCIO DE VEICULOS MAQUINAS PEÇAS 

SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, INSCRITA NO CNPJ N° 35.307.250/0001-53, COM O SEGUINTE VALOR: LOTE 1: R$ 

656.600,00 (SEISCENTOS E CINQUENTA E SEIS MIL E SEISCENTOS REAIS), E CARIRI COMERCIAL DE MOTOS LTDA,   

INSCRITA NO CNPJ Nº 07.256.867/0001-51. LOTE 2: R$ 346.000,00 (TREZENTOS E QUARENTA E SEIS MIL REAIS) 

CONSIDERANDO QUE A PREGOEIRA DO MUNICÍPIO GARANTIU DURANTE TODO O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

A FIEL OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO, JOSÉ JARBAS AGUIAR FREIRE; TUDO CONFORME MAPA COMPARATIVO 

ANEXADO AOS AUTOS. HOMOLOGO A LICITAÇÃO NA FORMA DA LEI Nº. 8666/93, PARA QUE PRODUZA OS SEUS 

EFEITOS LEGAIS E JURIDICOS. CRATO-CE, EM 06 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO-EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2022.09.08.1 

- ÓRGÃO GERENCIADOR:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, NESTE ATO REPRESENTADO 

PELO RESPECTIVO SECRETÁRIO O SR. JOSÉ JARBAS AGUIAR FREIRE. ORGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, NA PESSOA DO SENHOR, JOSÉ JARBAS AGUIAR FREIRE. EMPRESA 

DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇO: CEVEMA COMERCIO DE VEICULOS MAQUINAS PEÇAS SERVIÇOS E 

LOCAÇÕES LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°. 35.307.250/0001-53, COM O SEGUINTE VALOR: R$ 656.600,00 

(SEISCENTOS E CINQUENTA E SEIS MIL E SEISCENTOS REAIS). PRAZO: 12 MESES A PARTIR DA ASSINATURA DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇO. PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 

DE PREÇOS N° 2022.05.17.1. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE,. DATA DA ASSINATURA: 08 DE SETEMBRO 

DE 2022. 

 

 

http://www.tce.ce.gov.br/
https://www.licitacoes-e.com.br/
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ESTADO DO CEARÁ-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO-EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2022.09.09.1 

- ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, NESTE ATO REPRESENTADO PELO 

ESPECTIVO SECRETÁRIO O SR. JOSÉ JARBAS AGUIAR FREIRE. ORGÃO PARTICIPANTE: SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SEGURANÇA PÚBLICA, NA PESSOA DO SENHOR, JOSÉ JARBAS AGUIAR FREIRE. EMPRESA DETENTORA DO 

REGISTRO DE PREÇO: CARIRI COMERCIAL DE MOTOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°. 07.256.867/0001-51, COM O 

SEGUINTE VALOR: R$ 346.000,00 (TREZENTOS E QUARENTA E SEIS MIL REAIS). PRAZO: 12 MESES A PARTIR DA 

ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 2022.05.17.1. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE,. DATA 

DA ASSINATURA: 09 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: CONCORRÊNCIA Nº. 2022.07.08.3. OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA ESTRADA DE ACESSO AO SÍTIO BAIXIO, NO MUNICÍPIO DE 

CRATO/CE, DE ACORDO COM O CONVÊNIO N° 343/2022, REFERENTE AO MAPP 2118 DO GOVERNO DO ESTADO E 

CELEBRADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS E O MUNICÍPIO DE CRATO/CE. A COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PMC TORNA PÚBLICO PARA FINS DE INTIMAÇÃO E CONHECIMENTO DOS 

INTERESSADOS, O RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO. EMPRESAS HABILITADAS: A.L. 

TEIXEIRA PINHEIRO LTDA, CNPJ: 69.374.585/0001-06; CORAL – CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA, CNPJ: 

07.195.191/0001-33. EMPRESAS INABILITADAS: CONSTRUTORA IMPACTO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 

00.611.868/0001-28; ELETROCAMPO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 63.551.378/0001-01. EM FACE DO 

RESULTADO REFERENTE À HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS LICITANTES, FICA ABERTO O PRAZO RECUSAL DE 

05(CINCO) DIAS ÚTEIS, PREVISTO NO ART. 109, INCISO I, ALÍNEA “A” DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 E SUAS 

ALTERAÇÕES POSTERIORES, CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE AVISO. MAIORES 

INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE (88)3521.9600 DAS 08H00MIN ÀS 14:00 HORAS (HORÁRIO LOCAL). VALÉRIA 

DO CARMO MOURA – PRESIDENTE DA CPL/PMC. CRATO-CE, EM 06 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

 

AVISO DE ABERTURA DE PRAZO PARA CONTRARRAZÕES 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – AVISO DE ABERTURA DE PRAZO PARA CONTRARRAZÕES. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.07.13.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAR SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM PROJETOS, CONVÊNIOS, CONTRATOS DE REPASSES, TERMOS DE 

AJUSTES, TERMOS DE COMPROMISSO, PROGRAMAS DE AÇÃO CONTINUADA E INSTRUMENTOS SIMILARES, NA 

ESFERA FEDERAL E ESTADUAL, PARA ATUAR JUNTO À SECRETARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO DO 

MUNICÍPIO DE CRATO-CE. A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PMC TORNA PÚBLICO E EM ESPECIAL AS 

EMPRESAS PARTICIPANTES DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE. QUE A EMPRESA INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO E SOCIAL - INDES, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 07.258.970/0001-30, APRESENTOU RECURSO 

ADMINISTRATIVO REFERENTE À CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTAS DE PREÇOS DA EMPRESA ESPLAM – ESCRITORIO 
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DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA - EPP, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 07.207.962/0001-65 E 

COM FULCRO NO §3° DO ART. 109 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93, E SUAS ALTERAÇÕES, ABRE-SE O PRAZO DE 05 

(CINCO) DIAS ÚTEIS PARA A INTERPOSIÇÃO DE CONTRARRAZÕES PELA EMPRESA PARTICIPANTE. MAIORES 

INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE (88)3521.9600 DAS 08H00MIN ÀS 14:00 HORAS (HORÁRIO LOCAL). VALÉRIA 

DO CARMO MOURA – PRESIDENTE DA CPL/PMC. CRATO-CE, EM 06 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº. 2022.08.05.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO DE QUADRAS POLIESPORTIVAS NO MUNICIPIO DE CRATO/CE. A COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PMC TORNA PÚBLICO PARA FINS DE INTIMAÇÃO E CONHECIMENTO DOS 

INTERESSADOS, O RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO. EMPRESA HABILITADA: JL 

EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ: 14.026.525/0001-00. EM FACE DO RESULTADO REFERENTE À 

HABILITAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE, FICA ABERTO O PRAZO RECUSAL DE 05(CINCO) DIAS ÚTEIS, PREVISTO NO 

ART. 109, INCISO I, ALÍNEA “A” DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, CONTADOS A 

PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO PRESENTE AVISO. MAIORES INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE (88)3521.9600 DAS 

08H00MIN ÀS 14:00 HORAS (HORÁRIO LOCAL). VALÉRIA DO CARMO MOURA – PRESIDENTE DA CPL/PMC. CRATO-CE, 

EM 09 DE SETEMBRO DE 2022 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS  
 

  
RESULTADO DO CREDENCIAMENTO E AVISO DE ABERTURA DE PRAZO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – AVISO DE ABERTURA DE PRAZO: 

CHAMADA PÚBLICA Nº 2022.30.05.01. OBJETO: Apoio à Diagnose e Terapia, em nível ambulatorial, para pacientes que necessitem de 

estimulação/reabilitação neuropsicomotora, atendidos pelo Sistema Único de Saúde no âmbito municipal. A Comissão Técnica, visando 

evitar o fracasso desta Chamada Pública e oportunizar o aproveitamento dos atos validamente produzidos durante o processo, atendendo 

aos princípios da celeridade e economia processual e de acordo com o Art. 48, § 3º, da Lei Federal 8.666/93, fixa o prazo de OITO DIAS 

ÚTEIS, para as empresas: NEUROREABILITAÇÃO NEUROPSICOSER, IHC – INSTITUTO HEITOR COELHO e CENTRO DE 

CONVIVÊNCIA MÃO AMIGA, apresentarem novas documentações, referente ao processo em epígrafe. LÍVIA ALENCAR TAVARES 

EUGENIO DE SOUSA – PRESIDENTE DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO TÉCNICA/SMS, EM 09 DE SETEMBRO DE 2022. 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DO CRATO - PREVICRATO 

 

  
Portaria N.º 047/2.022. 

O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n.º 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de 

agosto de 2.010, que estruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários para 

a concessão de benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente analisado 

e aprovado pelos órgãos competentes, conforme Parecer Jurídico n.º 046/2022, 

RESOLVE: 

Conceder o benefício de pensão por morte, a contar de29 de março de 2.022 (data do requerimento administrativo), em favor da Sra. 

Ana Ferreira Nobre Saraiva, portadora da identidade n.º 957.816 SSP/CE, cadastrada no CPF/MF sob o n.º 123.433.583-20, na condição 

de cônjuge supérstite do Sr. José Bezerra Saraiva, portador da identidade n.º 2003034057116 SSP/CE, cadastrado no CPF/MF sob o n° 

222.921.283-49, outrora aposentado no cargo efetivo de Guarda Municipal, matrícula n.º 25885, então lotado na Secretaria Municipal de 

Segurança Pública, cujo óbito se deu em 05 de março de 2.021, com fundamento no art. n.º 40, § 7.º, I, da Constituição Federal de 1988 

(redação pela Emenda Constitucional n.º 41/2003), c/c art. 4°, I, no art. 8.°, I e no art. 48, I da Lei Municipal no 2.630, de 18 de agosto de 

2.010, que estruturou o Sistema Previdenciário do Município do Crato e criou o Fundo de Previdência Social dos Servidores Municipais do 

Crato – PREVICRATO, dispositivos vigentes conforme preceitua o art. 23, § 8º da EC n.º 103/2019,fixando em favor do beneficiário o 

valor correspondente a remuneração do ex-servidor falecido, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA PENSÃO 

BASE DE CÁLCULO ÍNDICE VALOR FUNDAMENTAÇÃO 

Proventos de 

Aposentadoria em 

fevereiro de 2.021 

- R$ 984,09 Art. 48, I da Lei nº 2.630/2010. 

Complemento para 

assegurar a percepção do 

salário-mínimo 

- R$ 227,91 Art. 201, § 2º da CF/88 

TOTAL DO VALOR DA PENSÃO POR MORTE + COMPLEMENTO DE SALÁRIO-MÍNIMO: R$ 

1.212,00 

RATEIO DO BENEFÍCIO 

NOME DO BENEFICIÁRIO VALOR 

Quota-parte de Ana Ferreira Nobre Saraiva(viúva)............................................................. R$ 984,09 

Complemento para assegurar percepção de salário-mínimo.................................................. R$ 227,91 

 
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 29 de março de 2.022 (data do requerimento). 

Registre-se e publique-se. 

Crato, 06 de Setembro de 2022. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente do PREVICRATO                                                                                           

Portaria n° 0107019/2021- GP 

                                                      

José Ailton de Sousa Brasil 

Prefeito do Município de Crato - CE      
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Portaria Nº 051/2022 

O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n° 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de 

agosto de 2.010, que estruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários para 

a concessão de benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente analisado 

e aprovado pelos órgãos competentes, conforme Parecer Jurídico n.º 047/2022, 

RESOLVE: 

Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição pelas Regras Constitucionais de Transição para o professor, com 

integralidade dos proventos e paridade no cargo, em favor da servidora pública municipal, Sra. Maria Celita Feitosa Siebra, portadora da 

identidade n.º 2017223574 SSP/CE, cadastrada no CPF/MF n.º 172.165.673-15, titular do cargo de provimento efetivo de Professor V, 

200H – Ref. 5,matrícula n.º 2496, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6.º da Emenda Constitucional n.º 41, de 

19 de dezembro de 2003, c/c art. 2.º da Emenda Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e, ainda, no art. n° 62 da Lei Municipal n° 

2.630, de 18 de agosto de 2.010,dispositivos vigentes conforme preceituam o art. 4º, §9º e o art. 36, inciso II da EC n.º 103/2019, fixando 

em seu favor proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

Discriminação dos proventos: 

Base de cálculo Índice Valor Fundamentação 

Vencimento-base em julho 

de 2022 

- R$ 3.109,23 Lei n.º 3.904/2022. Lei n.º 

2.468/2008. Lei nº 3.904/2022. 

Gratificação de Efetiva 

Regência em Sala de Aula 

20% R$ 1.243,69 Lei n.º 3.051/2014, Art. 17 da Lei n.º 

2.630/2010. 

Ampliação Definitiva 20% R$ 3.109,23 Lei n.º 3.511/2018. 

Proventos a que faz jus a servidora: R$ 7.462,15 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 02/09/2022. 

Registre-se e publique-se. 

Crato, 09 de Setembro de 2022. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente do PREVICRATO                                                                                           

Portaria n° 0107019/2021- GP 

                                                      

José Ailton de Sousa Brasil 

Prefeito do Município de Crato - CE      
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Portaria Nº 044/2022. 

O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n° 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de 

agosto de 2.010, que estruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários para 

a concessão de benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente analisado 

e aprovado pelos órgãos competentes, conforme Parecer Jurídico n.º 041/2022, 

RESOLVE: 

Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição pelas Regras Constitucionais de Transição para o professor, com 

integralidade dos proventos e paridade no cargo, em favor da servidora pública municipal, Sra. Maria das Graças Correia de Oliveira, 

portadora da identidade n.º 2022034095761 SSPDS/CE, cadastrada no CPF/MF n.º 325.305.443-87, titular do cargo de provimento efetivo 

de Professor IV, 100H - Ref. 7, matrícula n.º 2118, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6.º da Emenda 

Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c art. 2.º da Emenda Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e, ainda, no art. n° 

62 da Lei Municipal n° 2.630, de 18 de agosto de 2.010,dispositivos vigentes conforme preceituam o art. 4º, §9º e o art. 36, inciso II da EC 

n.º 103/2019, fixando em seu favor proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

Discriminação dos proventos: 

Base de cálculo Índice Valor Fundamentação 

Vencimento-base em 

julho de 2022 

- R$ 2.947,43 Lei n.º 3.904/2022. Lei n.º 

2.468/2008.   

Gratificação de Efetiva 

Regência em Sala de Aula 

20% R$ 589,48 Lei n.º 3.051/2014, Art. 17 da Lei 

n.º 2.630/2010. 

Quinquênios 20% R$ 589,48 Art. 197 da Lei n.º 917/71 

Proventos a que faz jus a servidora: R$ 4.126,39 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 01/09/2022. 

Registre-se e publique-se. 

Crato, 06 de Setembro de 2022. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente do PREVICRATO                                                                                           

Portaria n° 0107019/2021- GP 

                                                      

José Ailton de Sousa Brasil 

Prefeito do Município de Crato - CE      
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Portaria N.º 045/2.022 

 
O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n.º 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de 

agosto de 2.010, que estruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários para 

a concessão de benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente analisado 

e aprovado pelos órgãos competentes, conforme Parecer Jurídico n.º 042/2022, 

 
RESOLVE: 

 
Conceder o benefício de pensão por morte, a contar de13 de abril de 2.022 (data do óbito), em favor da Sra. Joyce Maria Batista Teles, 

portadora da identidade n.º 21178484-7 SSP/CE, cadastrada no CPF/MF sob o n.º 099.029.173-13, e da Sra. Antonia Clara Batista Teles, 

portadora da identidade n.º 20181786952 SSP/CE, cadastrada no CPF/MF sob o n.º 096.082.583-59, ambas na condição de filhas do Sr. 

Joaquim Antonio Barbosa Teles, portador da identidade n.º 20070909819 SSP/CE, cadastrado no CPF/MF sob o n° 677.308.253-68, 

outrora ocupante do cargo efetivo de Guarda Municipal, nomenclatura fornecida pela Lei Municipal nº 3.804/2021, matrícula n.º 2755, 

lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública, cujo óbito se deu em 13 de abril de 2.022, com fundamento no art. n.º 40, § 7.º, II, da 

Constituição Federal de 1988 (redação pela Emenda Constitucional n.º 41/2003), no art. 8.°, I e no art. 48, inciso II da Lei Municipal n.o 

2.630, de 18 de agosto de 2.010, que estruturou o Sistema Previdenciário do Município do Crato e criou o Fundo de Previdência Social dos 

Servidores Municipais do Crato – PREVICRATO, dispositivos vigentes conforme preceitua o art. 23, § 8º da EC n.º 103/2019,fixando em 

favor do beneficiário o valor correspondente a remuneração do ex-servidor falecido, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 

DISCRIMINAÇÃO DO VALOR DA PENSÃO 

BASE DE CÁLCULO ÍNDICE VALOR FUNDAMENTAÇÃO 

Salário-base - R$ 1.271,80 Art. 66 da Lei Municipal nº 3.225/2016 

c/c Lei Municipal n° 3.804/2021. 

Adicional de Periculosidade III 25% R$ 317,95 Art. 67 da Lei Municipal nº 3.225/2016 

Gratificação de Atividade de 

Apoio à Fiscalização 

4% R$ 50,87 Lei nº 3.288/2017 

Gratificação de Evolução 

Hierárquica 

10% R4 127,18 Art. 69 da Lei Municipal nº 3.225/2016 

TOTAL DO VALOR DA PENSÃO POR MORTE: R$ 1.767,80 

RATEIO DO BENEFÍCIO 

NOME DO BENEFICIÁRIO VALOR 

Quota-parte de Joyce Maria Batista Teles(filha)............................................................. R$ 883,90 

Quota-parte de Antonia Clara Batista Teles (filha)........................................................... R$ 883,90 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 13 de abril de 2.022 (data do óbito). 

Registre-se e publique-se. 

Crato, 06 de Setembro de 2.022. 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente do PREVICRATO                                                                                           

Portaria n° 0107019/2021- GP 

                                                      

José Ailton de Sousa Brasil 

Prefeito do Município de Crato - CE      
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Portaria Nº 046/2022. 

 
O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n.º 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de 

agosto de 2.010, que estruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários para 

a concessão de benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente analisado 

e aprovado pelos órgãos competentes, conforme Parecer Jurídico n.º 044/2022, 

 
RESOLVE: 

 
Conceder Aposentadoria Voluntária pelas Regras Constitucionais de Transição, com integralidade dos proventos e paridade no cargo, 

extensível também às pensões derivadas dos seus proventos de aposentadoria, em favor da servidora pública municipal, Sra. Elda Rodrigues 

de Lima, portadora da identidade n.º 2007034010813 – SSP/CE, cadastrada no CPF/MF sob o n.º 349.130.413-04, ocupante do cargo 

efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais– REF. 7, matrícula n.º 1307, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 3.º da 

Emenda Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e, ainda, no art. n.º 63 da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de agosto de 2.010, dispositivos 

vigentes conforme preceituam o art. 4º, §9º e o art. 36, inciso II da EC n.º 103/2019, fixando em seu favor proventos de aposentadoria, 

ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 

Discriminação do valor dos proventos 

Base de cálculo Índice Valor Fundamentação 

Vencimento-base em 

julho de 2022 

- R$ 1.415,98 Lei nº 3.093/2022, Lei n.º 

3.804/2021 e Lei n.º 2.061/2001 

Quinquênios 10% R$ 141,59 Lei n.º 917/1971, Art. 197, §2°, 

Art. 40 da Lei n.º 2.061/2001. 

Proventos a que faz jus a servidora: R$ 1.557,57 

 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 01 de Setembro de 2022. 

Registre-se e publique-se.  

Crato, 06 de Setembro de 2022. 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Diretor Presidente do PREVICRATO                                                                                           

Portaria n° 0107019/2021- GP 

                                                      

José Ailton de Sousa Brasil 

Prefeito do Município de Crato - CE      
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, TURISMO E TRABALHO - SETURDES 

 

  
EXTRATO DO CONTRATO DE PATROCÍNIO 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E TRABALHO – SETURDES TORNA 

PÚBLICO O EXTRATO DO CONTRATO DE PATROCÍNIO, FIRMADO COM A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 

EDUCACIONAL E BENEFICENTE CASA PENIEL, ASSOCIAÇÃO PRIVADA, INSCRITA NO CNPJ Nº 31.504.543/0001-70, 

SEDIADA À RUA VIRGILIO XENOFONTE, Nº 340, MIRANDÃO, CRATO/CE – CEP Nº 63.125-025, COM FULCRO NA LEI 

MUNICIPAL Nº 3.453/2018, AUTUADO SOB O Nº 09.09.02/2022 – SETURDES, CUJO OBJETIVO É A CONCESSÃO DE APOIO 

FINANCEIRO NO FORMATO PATROCÍNIO PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO/PROJETO: “MARCHA PARA JESUS 

CRATO – 2022” - ASSINA PELO MUNICÍPIO DO CRATO: FRANCISCO ARY DE MELO E SILVA FILHO - ASSINA PELA 

PATROCINADA: FÁBIO CÉSAR CAMPOS DA SILVA 

 

CRATO/CE, 09 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

FRANCISCO ARY DE MELO E SILVA FILHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


